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ECONOMIA DO AUDIOVISUAL
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496,4 mil empregos diretos e indiretos em 2014 

R$ 3,6 bi de arrecadação 

0,38% do PIB em 2013 

R$ 35,4 bi de valor adicionado  
à economia 
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➡ 2 bilhões de visitas a sites 
piratas em 2016 

➡ 190 serviços ilícitos monitorados 
➡ +90% hospedados no exterior 
➡ +13 mil títulos 
➡ $ Publicidade



BLOQUEIO DE SITES
Brasil
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9,78 milhões de visitas em jul/17 
4,2 milhões de usuários em jul/17 
6 mil títulos disponíveis 
$ Publicidade 



10,43 milhões de visitas em jul/17 
3,7 milhões de usuários em jul/17 
7+ mil títulos disponíveis 
$ Publicidade 
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Por que o apoio ao mecanismo de bloqueio e ao PLS 169/2017?

๏ Mecanismo amplamente implementado no continente Europeu especialmente no 
Reino Unido, França, Itália, Espanha e Portugal, entre outros, com base na Convenção 
Européia de Direito Autoral, 2001/29/CE, artigo 8 (3). 

๏ Casos latino-americanos na Argentina (The Pirate Bay) e no México (Ba-k e MyMusiic) 

๏ Medida implementável dentro dos limites de uma única jurisdição, ainda que os 
servidores se localizem no estrangeiro, o que incrementa o respeito à norma 
brasileira. 

๏ Eficaz na redução do acesso a aplicações ilegais



Efeitos do bloqueio na redução do consumo de conteúdo ilícito

๏ Dados de estudo acadêmico de abril de 2016 realizado pela Carnegie Mellon University sobre 
o efeito de 53 bloqueios realizados no Reino Unido: 

✓ Redução de 90% no número de visitas aos websites bloqueados, sem aumento nas visitas a 
sites piratas não-bloqueados; 

✓ Redução de 22% no volume de pirataria consumida pelos usuários dos sites bloqueados; 
✓ Redução de 16% no volume de pirataria consumida por todos os usuários do país; 
✓ Aumento de 16% no consumo por meio de fontes lícitas de conteúdo 

Fonte: Website Blocking Revisited: The Effect of the 
UK November 2014 Blocks on Consumer Behavior
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Decisões Judiciais 
Estrangeiras











Disposições sobre 
neutralidade de Rede



CAPÍTULO III 
DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

Seção I 
Da Neutralidade de Rede 

Art. 9o O responsável pela transmissão, comutação ou roteamento tem o 
dever de tratar de forma isonômica quaisquer pacotes de dados, sem 
distinção por conteúdo, origem e destino, serviço, terminal ou aplicação. 

§ 1o A discriminação ou degradação do tráfego será regulamentada nos 
termos das atribuições privativas do Presidente da República previstas no 
inciso IV do art. 84 da Constituição Federal, para a fiel execução desta Lei, 
ouvidos o Comitê Gestor da Internet e a Agência Nacional de 
Telecomunicações, e somente poderá decorrer de: 

I - requisitos técnicos indispensáveis à prestação adequada dos serviços 
e aplicações; e 

II - priorização de serviços de emergência. 
§ 2o Na hipótese de discriminação ou degradação do tráfego prevista no § 

1o, o responsável mencionado no caput deve: 
I - abster-se de causar dano aos usuários, na forma do art. 927 da Lei no 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil; 
II - agir com proporcionalidade, transparência e isonomia; 
III - informar previamente de modo transparente, claro e suficientemente 

descritivo aos seus usuários sobre as práticas de gerenciamento e mitigação 
de tráfego adotadas, inclusive as relacionadas à segurança da rede; e 

IV - oferecer serviços em condições comerciais não discriminatórias e 
abster-se de praticar condutas anticoncorrenciais. 

§ 3o Na provisão de conexão à internet, onerosa ou gratuita, bem como 
na transmissão, comutação ou roteamento, é vedado bloquear, monitorar, 
filtrar ou analisar o conteúdo dos pacotes de dados, respeitado o disposto 
neste artigo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art84iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art927
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art927









